
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Av. Pau Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza/RO – Fones: (69) 3448-2361/2484 

 

DECRETO Nº. 3.369/PMMA/2016. 

 

“ALTERA A NOMENCLATURA DA 

ESCOLA PÓLO MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA 

ENOMOTO PARA ESCOLA POLO 

MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL CECÍLIA 

MEIRELES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, NEURI 

CARLOS PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI; 

CONSIDERANDO A RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL;  

 

 

                                                               D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura da “Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Maria Aparecida Teixeira Enomoto” que doravante será denominada “Escola 

Polo Municipal de Ensino Fundamental Cecília Meireles”. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 19 de janeiro de 2.016. 

 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 


